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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns 245107-ll

ArrvrDADE: lndústria de Produtos de Matérias Plásticas

LocALrzAçÃo DA ArrvrDADE: Rua lgarapé da Agua Preta, no 50, Conjunto ltacolomi,
Armando Mendes, Manaus-AM

FTNALTDADE: Autorizar a fabricaçáo de resinas termoplásticas para uso industrial.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADloon:Médio Ponrr:Pequeno

PRAzo DE vALrDloe nEsu LrcENÇA: 0l ANo

A tcn ção:
. Esta licença é composta de l4 rcstrições e/ou condições constantes llo verso, cujo nâo

cumprimento/stetrdimento sujeitará â sua invalidação e/ou as peDalidâdes previstâs em normas.
. Esta licença nâo comprova rem substiaüi o documetrto de propriedade, de posse ou de domÍ[io do

imóvel.
. f,stâ licençs deve permanecer na localizsçío da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

I\rEREssADo: Avanplas Polimeros da Amazônia Ltda .

ENDEREÇo eARA coRRnsponoÊncrl: Rua lgarapé da Agua Preta, no 50, Conjunto
Itacolomi, Armando Mendes, Manaus-AM



RESTRIÇÔE§ E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 245l07-U

L O pedido de lic€nciamento e a respectiva concessão da mesma, só teú validâde quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou locál de grande circulação, em meio elerônico de comunicaçâo
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeitüras e Câmaras Municipais, confoÍme aÍ.24, da Lei n".3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitâção da renovação da Licença Ambiental deveú ser requerida num prazo mínimo de 120 dirs, antes
do vencimento, confoÍme aÍt.23, da Lei no.3.765 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença cstá sendo conc€dida com base nas idormações constantes no procBso tr'. 0907/9t/V2.
4. Toda e qualquer modiÍicação intÍoduzida no projeto aÉs a emissão da Licença implicará na sua automática

invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessâdo.
5. Esta Licençs é válida apenas para a localização, atiyidade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e neÍn substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual e

Municipal.
7. E expressamente proibida a deposição inadequada de resÍduos de qualquer naturcz4 deyendo os mesmos

s€rem acondicionados e direcionados a locál ambientalÍnente adequâdo.
E. A remoção/coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados pessoa flsica,/juridica devidamente regularizada por órgão competente para esta atiúdade.
9. O armazenamento e pÍodutos químicos devem atendeÍ as recomendações do fabricante.
I0. Manter atualizado o Cenificado de Regularidade - CR do CadasÍo Técnico Federal - CTF, sob controle e

fiscalização do IBAMA.
ll. O depósito/âínazenamento de resíduos deveú atender ao que dispõe as normas NBR'S 12.235192 e

I l 174190 da ABNT.
12. Apresentar no prazo de 60 dias:

a) Documento comprobatório de Outorga de uso de Íecursos hÍdricos pala Captaqão nos termos e pÍazos
da Portaria Normaliva SEMA,/IPAAM n" 12 de janeiro de 2017, de acordo com os $itérios
estabelecidos na Resoluçeo n'0112016 do Conselho Esudual de RecuÍsos HÍdric.s - CERH.

b) Documento compÍobatório de Outorga de uso de recursos hÍdricos para Lançamento de Eflu€ntes nos
termos e prazos da Ponaria Normativa SEMA/IPAAM Ír' 12 de janeiÍo de 2017, de acordo com os
critérios estabelecidos na Resolução n' 0 I /20 I 6 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.

c) Relatório fotogúfico deferente às ações e adequaçôes realizaÁas nz área da Cental de Resíduos
(sstorizada) dos resíduos gerados no processo pÍodutivo, de maneira que todos Íiquem dispostos em
áÍea cobêÍt4 seco, arejado, segregados, devidament€ identificados conforme sua classiÍicação
acompanhada da Anotâção de Responsúilidade Técnica - ART do Responsável (conforme Termo de
Referencia IPAAM).

13. Realizar o monitoraÍnento trimestral dos efluentes hidrosstritário, realizado por laborâtório licenciado e

cadastrado neste IPAAM, devendo ser avaliadas arnostrâs coletadas simultaneamente, pala efluente bruto e
efluente final, os registrôs analÍticos deve conler Assinatura do Responsável Técnico pelas análises, com
citaçâo da metodologia utilizada para preservação da amostra, que deveá ser coletada por tecnico habilitado,
devendo os resultados estaÍem em Qonformidade com os padrões da legistaçâo vigente. Os laudos anallticos
devem ser encamiúando semcstnlmente r estc IPAÂM. O laudo malÍtico deverá contemplar no mínimo
os seguintes parâmetos para análise: pH, cor. turbldeq Dryf DaO, óleos c gr_aras vegetris, série de
sólidos (ürsolvidos, suspenson sedimertáveis, voláteis, fixos e totris), íitrogênio orgânico totrl, nitritos,
nitrâtos, sülf€tos, fó3foro, fosfrto e coliformes termotolcrrtrtes. Havendo alterações nos níveis de

conc€ntrações dos panfunetros amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA n"
430/201I que dispõe sobre as condições de padrões de lançamento de efluentes, complementr e altera a
Resolução n" 35712005, apresentaÍ relalório conclusivo das medidas adotadas pars as devidas coneções.

[4. ApresentaÍ neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 os seguintes documentos,
atualizados:
. a) Cadasko da Atividade (modelo IPAAM);

. b) CertiÍicado de destinação final de todos os resíduos gerados na atividade da empresa, inclusive da
caixa de gordura e lodo da ETE, em ordem cronológica e em pasta (emitidos üa sistema SINIR);

c) Cadastro Técnico Federal - CTF;


